
ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITT'R,A MT'NICIPAL DE DIVINÀ PÀSTORA

CoNTRA,TAÇAO TEMPOR,IARTA

OBJETO: PRESTAçÃO DE SERVIçOS TEMPORJÁRIO COMO GUÀRDÀ PÀTRIMONIÀI

DArAt 10/OL/2O25

BASE LEGAL: Àrt. 37, inciso Ix,
Lei Municipal n. o 214/2027.

da Constituição Federal. de 1988,

coNrRArADo (A) : crEDsoN llrrNrz Lr!Ía sÀlitros l, l: 451 I - I I ".' i
coNrRAro: N.0, /202s

VALOR MENSAL: R§ 7.827,60(Di7 oixoceatos e wiate e tn reaís
,sesseata centawos).

VALOR GLOBAL: R§ 27.373,44(wiate e um rlil trezenXos e .gêÊeata
três reais e qaarêa.ta e qaaxro centavos) .

JORNADA: 08 (oiXo) horas diázias / 40 (qu,areata) horas selmanais.

PraÇa da Matriz, Centro Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNPr: 13.108 . 733/0001-96
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITT'RA MUNICIPÀ], DE DIVINÀ PASTOR]À

TERMO DE CONTRATO INDIVIDUAL DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA
ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁR]A DE
EXCEPC]ONAL ] N IERESSE PÚBL]CO ART.
2" INCS. V e VIII DA LEI 214/202I -
OUE ENTRE SI CELEBRAM a PREFETTUR;A
MT]NICI PÀI DE DIVINÀ PÀSTOR,A E
CLEDSON MI'NI Z T1I4À SÀI{TOS.

Pelo presente instrumento particular de contrato de trabalho por
tempo determinado e na melhor forma de direito, reuniram-se de

uM f ado a PREFEITUR,A MT,NICIPAT DE DIVINÀ PÀSTOR,A, pessoa
juridica de direito púb1ico, CNPü: 13 . 108 . 73310001-96, nêste ato
representado por seu titular a Prefeita Municipa.I, fZABEL

CRISTfNÀ @MES RODRIGITES VIEIRÀ, brasileira, casada, portadora
do CPE sob o n.o 081.605.374-09, domicifiada na Rodovia SE 140,

no 1.000, Povoado Bomfim, Divina Pastora/SE, CEP 49.650-000,
doravante denominado COIiIrR]ATÀ]ITE, e do outro lado, CLEDSON MtNIz

LMA S.âIITOS, brasileiro, maior e capaz, GUàRDÀ PATRfMONIÀ!,

residente e domiciliado na ASSENTAMENTO FLOR DO MUCURI I, N" 87,

CENTRO, DIVINA PASTORA / SE, portador de RG n.o 2930304-4 SSP/SE

e CPF no 083,650.135-52, doravante denominado simplesmente de

CONIR;ATADO(À), têm justo e acordado a contrataÇãô do serviço
previsto na cláusula prj-meira deste termo, em conformidade com o

Art. 37, j-nciso IX, da ConstituiÇão Eederal de 1988, em harmonia

com a Lei Municlpal n-" 2L4/2021, objetivando suprir necessidade

de excepclonal interesse público para realização de serviços
técnicos profissi-onais como GUARDÀ PÀTRIMONIÀI / considerando as

cláusulas abaixo:

PraÇa da Matriz/ Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNP.r: 13.108.733l0001-96
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITT'RA MI'NICIPAI DE DIVINÀ PÀSTORJà

CIÁUSUI,A PRIMEIP"A - DO OB.]ETO

O CONTRjàTÀDO se obriga a prestar serviÇos profissionais de

GIIARD;A PATRIIIIONIAL, lotado na Secretaria Munrcipal de Obras,
Transportes e Serviços Urbanos.

CIÁUSUI.A SEGI'NDÀ - DA JORNÀDA

O CONTRÀTADO desenvofverá suas atividades com jornada de 08

(oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais, das 07h às

15h, na sede do municipio ou outro 1ocal, conforme necessj-dade.

Parágrafo Pri.meiro. Em caso de não cumprimento da carga horáraa
totaf, pode a CONTR;ATÀIiITE descontar o vafor correspondente às
horas não trabalhadas, exceto quando da apresentaÇão de
j ustif icativa plausivel.

Parágrafo Segrundo. As horas que ultrapassem a carga normal
definida ou atividades extras serào remuneradas
proporcionalmente, acrescidas de 50% em relação a hora normaf,
nos moldes do inc. XVI do art. 7o da Constituição Federal.

CLÀUSUÍ.A TERCEIRJà - DO PRÀZO

O presente contrato vigorará pelo prazo de 11 meses e 22 días, a
contar da data da assinatura deste contrato, podendo ser
prorrogado caso persistam os motivos que deram origem à

contrataÇão inicial, na forma Art. 3f, inciso IX, da
ConstituiÇão Eederaf de 1988, em consonância com ar:t- 2o da fei
214 /2021 .

Parágrafo Primeiro. Nos termos do art . 2o do decreto n. o

041 /2A19 e com o termo de ajustamento de conduta(TAC) Processo
n'201981400025, as partes acordam que o presente contrato será
imediatamente rescindido, independente do prazo de vigência
fixado na presente cláusula e de notificação, caso venha a ser
realizado e concfuido o Concurso Púb].ico com vagas para as
mesmas funÇôes, desde que haja a convocação e a nomeaÇão dos
aprovados. Da mesma forma, acordam que, incidindo a presente
c]áusu]a, o (a) contratado (a) não possui qualquer direlto à
indenização referente ao prazo remanescente para conclusão do

PraÇa da MaLriz, Centro Divina Pastora/sE - CEP: 49.650-000
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITURJÀ MUNICIPÀI DE DTVINÀ PASTORA

pacto, não podendo promover qualquer reclamaÇão em juízo ou fora
dele .

Parágrafo Segrundo. O contrato poderá ser rescindido a qualquer
tempo, sem direito à indenização, desde que justificado pelo
interesse púb1ico ou ausência de necessidade administrativa,
resguardadas parcelas remuneratórias correspondentes aos
serviços já efetivamênte prestado.

CLÀUSI'LÀ QUÀRTÀ - DA LEGISr.ÀçÀo

O presente contrato reger-se-á pelas normas legais
constítucionais e subsidiariamente pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais, observando-se todas as normas refativas a
esta modafidade de contrataÇão, em conformidade com Art. 37,
inciso IX, da ConstituiÇão Eederaf de 1988.

CLÀUSI'TA QUINTÀ - DO PREÇO E EOR}íÀ DE PÀGÀMENTO

A CONTRATANTE paqará ÀO (A) CONTR;ATÀDO(À), em remuneração aos
serviços contratados a importância de R$ 1.518,00 (tuil
qraíDheatos e dezoito reais) por mês, a titulo de safário,
acrescido de 20? de adlcional noturno equivalente a R$ 303,60
perfazendo o valor mensal de R§ 1.A2L,60, e o vafor 91obal do
contrato em R§ 27.373,44(vinte e tn mil XÍezenXos e seteaÊa e
três reais e qaazenta e qaaXÍo ceotavos) .

§1". Excepcionalmente poderá ser acrescida de 20% a remuneração
das horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aquele
préstimo desenvolvido entre 22h de um dia até 05h do outrô,
considerada a redução de jornada.

§2o. Será acrescida de adicional de insalubridade, em

percentuais de 10%, 202 ol 40%, conforme o grau de exposiÇào,
quando a atividade desenvofvida estiver fistada naquelas
previstas na Norma Regulamentar n" 15 do Mlnistério do Tr:abalho
e Emprego.

§3". Os vafores o.ra contratados não serão reajustados, salvo se

a remuneraÇão for vinculada ao sa.Iário mínimo e o mesmo sofrer
alteração.

clÁusu].À sExTÀ - DÀ DOTÀÇÃO ORÇÀMENTARIÀ

cQeô(ã.,,., ltu.oi2 [i,"* :._to
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ESTADO DE SERGI PE
PRETEITT'RJL MT'NICIPÀI DE DTVTNÀ PASTOR]A

A despesa prevista na C1áusu1a Quinta deste pacto
conta da seguinte dotaÇão orÇamentárla, constante
para o exercício financeiro de 2025.

correrá por
do orçamento

UNIDÀDE
ORçÀMENTÁRIÀ

ÀçÃo ELEI{ENTO DE
DESPESA

EONTE DE
RECURSO

0200 4 2010 31900400 1s000000

CLJ(USULÀ SÉTIMA - DAs RESPoNSÀBIÍ,IDADES DAs PÀRTES

Do (À) CONTBÀTÀDO (À)

a) Seguir
Municipal
às normas

b) Reali zar
exe cut ando atribuições conforme

n." t5A/2013;

da Secretaria
Urbanos atender

profissionalismo,
especlflcado no

em
todas
à sua

rigorosamente as determinaÇões
de Obras, Transportes e ServiÇos
do Projeto a que está vinculado;

atribuiÇões côm ética e
SUAS

Decreto Municioal

c) Manter o CONTR;ÀTÀÀITE fivre de quaisquer reivindicaÇÕes,
demandas, que.ixas e represent'aÇões de qualquer natureza,
decorrente de sua ação,'

d) Manter, durante toda a execuÇão do contrato,
compatibilidade com as obrigaçôes por ele assumidas,
as condiçÕes de habifitaÇão e qualificação inerentes
profissão, qual seja, GITARDA PATRII,frNIAL.

e) Inic.íar e concluir os servlços nos prazos estipulados.

DO CONTRÀTÀNTE :

a) Colocar à disposição do(a) CONTRATÀDO (À) todos os elementos
necessários ao bom desempenho dos serviços contratados;

b) Efetuar os pagamentos devidos dentro dos prazos
convencionados;

PraÇa da Matriz, Centro Divina Pastora,/SE - CEP: 49.650-000
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITURA MI'NICIPAI DE DIVINÀ PASTORJA

c) Fiscal-izar e
dos serviços

acompanhar a CoMIB,ÀTÀDO (À) quanto ao andamento
prestados.

CLÀUSIIIA OITÀVÀ - DÀ RESCISAO

Poderá a PREEE ITURA MUNICIPÀI DE DfVINÀ PASTORA rescind.ir
un j-.1-atera l-mente o presente contrato:

a) se ocorrer o inadimpl-emento da cfáusula sextai

b) se ocorrer alguma das hipóteses
2L4 de 16 de março de

de rescisão previstas na Lei
municipal n

c) se houver a nomeaÇão de candidatos no concurso

previsto no Decreto r'" 041 /2079, sem que caiba qualquer

indenização para (o)a CONTRATADo (A) ;

d) Por interesse da admj-nistração pública.

Parágrafo Único. Em qualquer
iniciativa Admínistrat iva,
compensação, mas tão somente
serviços efetivamente prestado.

das hi-póteses de rescisão
não caberá indeni zação

a retribuj-Ção correspondente

púb1i co

tipo de

por
ou

aos

CLÀUSULA NONÀ DAS OBRIGÀÇÕES PERTINENTES À LEI GER,AI, DE

PROTEÇÂO DE DADOS (LGPD)

Este contrato não qerará,
trabafhista.

em hipótese alguma, qualquer vinculo

PraÇa da Matriz, Centro - Divlna Pâstora,/SE - CEP: 49.650-000
cNP,r: 13.108. ?33,/0001-96
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Ficam as PARTES obrigadas a cumprir e respeitar o disposto na
Lei n" :3.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de ProteÇão de
Dados (IGPD, quanto a todos os dados pessoais que tiverem acesso
em razão do presente contrato, independent emente de decfaraÇão
ou de aceitaÇão expressa.

crÁusu!À DÉcrMÀ- vÍt{cu,o



ESTÀDO DE SERGIPE
PREEE ITUR]A M'NICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTORÀ

CI,AUSIII.A DECIMÀ PRIMEIRJA - DO FORO

Eica efeito o foro da ColtBRcÀ DE DIVINÀ PASToRA, Estado de
SERGIPE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para diri,mir quaisquer dúvidas surgidas na execução do
presente pacto.

E assim, por se acharem justos e acordados, assi-nam o presente
termo particular de contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
para um só fim, juntamente com as testemunhas abaj-xo, com o
objetivo de que produzam os seus jurídicos e Iegais efeitos.

Divina Pastora/sE, lo/oL/2025.

IZÀBE], CRISTINÀ GOMES RIGUES VIEIF"A
Prefeita Municipal

JO
Secretárlo Munj-cipaI dê Obras, Transportes e Serviços Urbanos

!,
CPF

MUNI Z LIMA SÀ}ITOS

083.6s0 .13s-s2
CONTRATÀDO

Testemunha:

L
--+

i0,,,1;r^t À r Nlv CPE: Uo 9*zt ./ o + Z t-t

1^DI'. 6rq I I
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFTITT'R;à MT'NICIPÀT DE DIVINÀ PÀSTOR.A

À PREE ETTUR;A MUNICI PAL DE DIVINA PASTORA, ESTÀDO DE SERGIPE,
representado pela Prefeita MunicipaL, Sr. " . I ZÀBEI CRISTINÀ
GOMES RODRIGT ES VIEIRA, torna público que firmou CONTR;ATO com a
Senhor CLEDSoN MtNIz LIMA sÀl{Tos, objetivando a prestação de
serviços como GUARDA PÀTRIMONIÀ!, pefo periodo de 77 n€ees e 22
días, pelo valor mensal de R$ L.82!,60/ perfazendo o valor
global em R$ 27.373,44(winXe e ln fri7 tÍezeDtos ê .Eêtêrrta e Xrês
reais e qu'aÍeaXa e qaatÍo cenXavos). O presente Edital deverá
ser afixado no Iocal costumeiro, para conhecimento dos
interessados, conforme estabefecido no Art. 13, inciso XII, da
ConstítuiÇào Es Ladua I .

Divina Pastora/SE, 10 de janeiro de 2025.

IVÀN JOS
Secretário Municipal de Obras,

E'ERRJAZ

Transportes e Serviços Urbanos
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